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PROJETO DE LEI Nº 1.945, DE 2022

Reconhece  a  Festa  de  São  Vito,
realizada no Município de São Paulo, Estado
de São Paulo, como manifestação da cultura
nacional.
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I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  1.945,  de  2022,  de  autoria  do  nobre

Deputado Geninho Zuliani, tem por objetivo reconhecer a Festa de São Vito,

realizada  no  Município  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  como

manifestação da cultura nacional.

A matéria foi distribuída, pela Mesa Diretora, nos termos do art.

24,  II,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  à  Comissão  de

Cultura, para análise do mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania,  para  verificação  da  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica

legislativa. 

Nesta oportunidade cabe à Comissão de Cultura se pronunciar

a respeito do mérito cultural da proposta. 

Decorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas à iniciativa.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 1.945, de 2022, reconhece a Festa de São

Vito,  realizada  no  Município  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  como

manifestação da cultura nacional.

A festa de São Vito é uma festa de tradição católica italiana

que  acontece  todos  os  anos  no  bairro  do  Brás,  em  São  Paulo.  A  festa

homenageia o santo São Vito Mártir, originalmente chamado de San Vito, e é

organizado pela Associação Beneficente São Vito Mártir, sendo o maior evento

religioso e social da comunidade italiana em São Paulo.

Realizada sempre nos finais de semana do mês de junho e os

primeiros finais de semana do mês de julho, a festa está no calendário oficial

de  eventos  da Cidade de São Paulo,  a  festa  conta com a colaboração de

inúmeros descendentes, mas, principalmente, imigrantes italianos que vieram

para São Paulo no século XX. Durante a celebração, são oferecidas comidas

típicas italianas servidas por pessoas a caráter e são realizadas apresentações

de música e de danças típicas italianas, além de barracas vendendo prendas

ligadas ao santo padroeiro.

Além de ser um evento de celebração e entretenimento, a festa

de  São  Vito  tem  uma  grande  importância  para  a  comunidade  italiana  e

brasileira, pois preserva as tradições e a cultura dos antepassados, além de

promover  a  solidariedade  e  a  fé.  Com um público  de  cerca  de  quatro  mil

pessoas por fim de semana, a festa também é um atrativo turístico para quem

quer conhecer um pouco mais da história e da gastronomia italiana em São

Paulo, além de proporcionar um espaço para que os descendentes de italianos

possam manter suas tradições vivas, compartilhar sua herança cultural  com

outras comunidades e fortalecer os laços entre os membros da comunidade

italiana.

A festa também tem um aspecto beneficente, pois os recursos

arrecadados são direcionados para a manutenção da Associação Beneficente

São Vito Mártir, que desenvolve projetos sociais voltados para a comunidade

italiana e para a população em geral.  Esses projetos incluem assistência a
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idosos,  programas  educacionais,  atividades  esportivas  e  apoio  a  famílias

carentes.

O Brasil  é o país com o maior número de descendentes de

italianos fora da Itália, cerca de 31 milhões de oriundi. Assim, a festa de São

Vito desempenha um papel fundamental na promoção da cultura italiana, na

preservação das tradições e no fortalecimento da identidade da comunidade

italiana  em  São  Paulo  e  no  Brasil,  o  que  reveste  a  homenagem  que  se

pretende conferir de inegável mérito cultural e, portanto, merece ser acolhida.

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de

Lei nº 1.945, de 2022, do Senhor Geninho Zuliani.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado ALFREDINHO

Relator

2023-7223
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